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Memória da Comissão: DE ORÇAMENTO 

Data: 27/02/2014 

Coordenador: Irene Rodrigues dos Santos – FESSMUC 

Relator: Jeremias Bequer Brizola - HU/UEL  

Relação dos presentes: 

Sandra Terezinha Tolentino – SESA/SVS 
Irene Rodrigues dos Santos – FESSMUC 
Wilson V.C de Alvarenga – MS 
Joana Laska Domingues – SESA—SVS – DEST 
Leonardo  

Convidados:  

Maria Leonor F. Pauline- SESA –DG-NGE 
 

Justificativas de ausências: 

Maurício Duarte Barcos – FEHOSPAR   
Leonardo Di Coli – CRF-PR 
Amarury Cesar Alexandrino – DEFIPAR 
 

Pauta: 

1. Informes Gerais; 

2. Relatorio de Gestao terceiro quadrimestre 2013 

3. Orçamento da SESA/FUNSAÚDE para o Ano de 2014 e percentuais cumpridos de execução de 
recursos até o momento [pauta permanente]. 
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Relato da reunião: 

1. Relatorio de quadrimestral de prestacao . 

Maria Leonor apresenta o Relatorio    

Inicia a apresentacao pelo Demonstrativo do Montante de recursos correspondente ao acumulado de 2013. O 
debate girou em torno do percentual minimo constitucional de 12% . Concluindo- se que o dado preliminar e 
de 10,08%.  

A diferenca de 1,92% sera retido conforme previsto na Lei complementar 141 de 2012 em conta especifica 
do Fundo Estadual de Saude.  

Em relacao a essa diferenca houve debate e manteve-se a seguinte duvida – se o governo executar os 12% de 
2014 mais o 1,92% de 2013. Tambem houve questionamento sobre as sancoes aos gestores em caso de 
descumprimento.   

Maria Leonor apresentou as tabelas por iniciativa. Ao analisar as tabelas evidenciou-se que faltava  uma 
coluna que demonstrasse a execucao dos convênios federais, a receita real dos convenios e dos dados 
previstos na Lei Orcamentaria.  

 Um dado que chamou atencao e foi debatido bastante foi que a liberacao de recursos orcamentarios 
aconteceu de forma mais significativa em novembro de 2013.  

Questiona-se - Essa questão não leva a descontinuidade do atendimento.  

Em diversas iniciativas observou-se que hã uma diferença importante entre o orçamento liberado, 
empenhado, liquidado e o valor pago.   Esse item merece que o gestor estadual faca detalhamento das causas 
dessa situação. 

No quesito “despesas do ano anterior” foi outro ponto de grande debate. A principal duvida é se esse valor e 
computado no orcamento de 2012 e repetido no 2013. Após vários esclarecimentos ficou entendido que a  
Lei 141 estabelece o impeditivo de que  haja essa duplicidade.   

A diretriz n 16- Qualificacao dos gastos e ampliação de recursos no financiamento do SUS foi apresentada 
pela representante da Sesa.  

Os pontos de debate foram – 

a) sobre a Lei que criou o Fundo Estadual de Saude e sua regulamentação que não foi trazido para o debate 
nesse conselho  

b) sobre o Decreto que criou o novo organograma da Sesa visando sua operacionalização.  

 

Por fim, a comissão observou que não houve cumprimento do parágrafo 5 do artigo 36 da Lei 141 que se 
refere a prestação de contas no legislativo ate o mês de fevereiro de cada ano.   

  Encaminhamento:  

a) Requer copia do parecer das auditorias do Tribunal de Contas referente aos convênios de 
2012 pagos em 2013. 

b) Requer apresentacao detalhada entre orçamento liberado, empenhado, liquidado e o valor 
pago. 

c) Requer apresentação do saldo da conta especifica onde ficara retido a diferença do percentual 
não aplicado (1,92%), bem como, direcionamento da aplicacao desse recurso 
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d) Requer esclarecimento do gestor estadual sobre as modificações feitas e os objetivos destas. 

e) Requer o cumprimento da Resolucao do CES-PR que determina que seja dada publicidade a 
data das audiências publicas, propicie a participação dos conselheiros(as) e da comunidade.  

2. Orçamento da SESA/FUNSAÚDE para o Ano de 2014 e percentuais cumpridos de execução de 
recursos até o momento (pauta permanente). 

 Representantes da Sesa informaram que devido a abertura do orcamento ter ocorrida na tarde do dia 26 
de fevereiro- ontem- nao há dados para analise.   

 

Encaminhamento:  

  

Solicitação de pautas para a próxima reunião: 

 

1. As pautas estão descritas no item 1 dessa memória, no sub titulo “encaminhamentos” ( de  a a d ) 

2. Orçamento da SESA/FUNSAÚDE para o Ano de 2014 e percentuais cumpridos de execução de recursos 
até o momento (pauta permanente). 

 


